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EDIÇÃO NACIONAL

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n.º 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 5 DE JANEIRO DE 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 5 de janeiro de 2024, às 08h00, na sede social de Diagnósticos da América 
S.A., localizada na Avenida Juruá 434, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração, nos termos do artigo 20, parágrafo quarto, do Estatuto Social da Companhia. 3. composição da 
Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi, Secretária. 4. Ordem 
do Dia: Reuniram-se os Conselheiros da Companhia para: (i) De acordo com o disposto no inciso XXII do artigo 21 
do Estatuto Social da Companhia e no artigo 59, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), examinar, discutir e deliberar sobre a captação de recursos mediante a 
realização da 21ª (vigésima primeira) emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, em até 5 (cinco) séries (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), no valor total de até 
R$ 2.137.500.000,00 (dois bilhões, cento e trinta e sete milhões e quinhentos mil reais), podendo ser reduzida caso 
não haja o exercício ou haja o exercício parcial da Opção de Lote Adicional dos CRI (conforme definido na Escritura 
de Emissão) observado o montante mínimo correspondente a R$1.710.000.000,00 (um bilhão e setecentos e dez 
milhões de reais), as quais serão subscritas exclusivamente pela Debenturista (conforme abaixo definido) para 
compor o lastro dos CRI (conforme abaixo definido); (ii) Deliberar sobre a celebração, pela Companhia, de todos e 
quaisquer instrumentos necessários à emissão das Debêntures e dos certificados de recebíveis imobiliários da 1ª, 
2ª, 3ª, 4ª e 5ª séries da 124ª (centésima vigésima quarta) emissão da Vert Companhia Securitizadora (“Securitiza-
dora” ou “Debenturista”), que serão emitidos com lastro nas Debêntures (“CRI”), nos termos da Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997, conforme em vigor (“Lei 9.514”), da Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme em vigor 
(“Lei n 14.430”), e da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), e serão objeto de oferta pública de distribuição, a ser realizada sob o rito de registro automático de distribuição 
pública, com dispensa de análise prévia, nos termos da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976 e do artigo 26, inci-
so VIII, alínea “b”, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 160, de 13 de julho de 2022 (“Reso-
lução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), em regime de garantia 
firme de colocação para o valor total de emissão dos CRI, e, melhores esforços para o lote adicional, incluindo, mas 
não se limitando, aos seguintes contratos: (a) o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Até 5 (Cinco) Séries, da 21ª (Vigésima 
Primeira) Emissão da Diagnósticos da América S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia 
e a Securitizadora; e (b) o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia 
Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários, em até 5 (Cinco) Séries da 124ª (centésima vigésima 
quarta) Emissão da Vert Companhia Securitizadora, Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela Diagnósticos 
da América S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre a Securitizadora, a Companhia e as instituições 
intermediárias a serem contratadas para a realização da Oferta (“Coordenadores”); (iii) Deliberar sobre a autoriza-
ção à Companhia para: (a) celebrar, efetivar e negociar todos os termos e condições relacionados às deliberações 
para a Emissão e a Oferta, inclusive para celebrar todos e quaisquer atas, livros, procurações, notificações, comuni-
cações, requerimentos, formulários, instrumentos, contratos, anexos, documentos e seus eventuais aditamentos 
relacionados à Emissão e à Oferta e praticar todos os atos necessários ou convenientes à realização da Emissão e 
da Oferta; e (b) contratar (I) os Coordenadores; e (II) os demais prestadores de serviços para a Emissão e a Oferta, 
incluindo a instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures (“Escriturador”), a instituição presta-
dora de serviços de banco liquidante das Debêntures (“Banco Liquidante”), o Agente Fiduciário (conforme abaixo 
definido), os assessores legais, a agência de classificação de risco, os auditores independentes, entre outros, poden-
do, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários; e (iv) Ratificar todos os atos já 
praticados relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes 
da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia presentes decidiram, por unanimidade 
e sem ressalvas: (i) Autorizar a realização da Emissão e a celebração pela Companhia, na qualidade de emissora das 
Debêntures, da Escritura de Emissão, bem como de eventuais aditamentos que se façam necessários, com as se-
guintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas no âmbito da Escritura de 
Emissão: (a) Valor Total da Emissão de Debêntures: O valor total da Emissão de Debêntures será de, inicialmente, R$ 
2.137.500.000,00 (dois bilhões, cento e trinta e sete milhões e quinhentos mil reais) na Data de Emissão (“Valor Total 
da Emissão”), observado que o Valor Total da Emissão poderá ser diminuído, desde que observado o Montante Mí-
nimo, nos termos da Escritura de Emissão, sendo que, nesse caso, as Debêntures que eventualmente não forem 
subscritas e integralizadas serão canceladas, nos termos da Escritura de Emissão. O valor final da Emissão será 
definido após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), sendo certo que a Escritura 
de Emissão será objeto de aditamento, sem necessidade de aprovação da Debenturista e demais partes da Escritu-
ra de Emissão de Debêntures, deliberação societária da Companhia ou aprovação em assembleia especial de titula-
res de CRI; (b) Coleta de Intenções de Investimento: Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investi-
mento nos CRI, nos termos do artigo 61, parágrafo segundo e terceiro da Resolução CVM 160 e de acordo com o 
Contrato de Distribuição, para verificação da demanda pelos CRI, bem como para definição (i) do número de séries 
dos CRI, e, consequentemente, do número de Séries das Debêntures, ressalvado que qualquer uma das séries de 
CRI, e consequentemente, das Séries das Debêntures poderá ser cancelada, conforme resultado do Procedimento 
de Bookbuilding; (ii) do volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, do volume final da Emissão das 
Debêntures, considerando o eventual exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional; (iii) da quantidade de CRI 
a ser efetivamente emitida e alocada em cada série da emissão dos CRI e, consequentemente, da quantidade de 
Debêntures a ser emitida e alocada em cada Série da Emissão das Debêntures, observado o Montante Mínimo; e (iv) 
da taxa final de remuneração de cada série dos CRI e, consequentemente, da taxa final de Remuneração de cada 
Série das Debêntures (“Procedimento de Bookbuilding”); (c) Número da Emissão de Debêntures: As Debêntures 
representam a 21ª (vigésima primeira) emissão de debêntures da Companhia; (d) Quantidade: Serão emitidas, ini-
cialmente, 2.137.500 (dois milhões, cento e trinta e sete mil e quinhentas) Debêntures, observado que a quantidade 
de Debêntures poderá ser diminuída, desde que respeitado o Montante Mínimo, nos termos da Escritura de Emissão 
de Debêntures. A quantidade final de Debêntures a ser emitida será definida após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, sendo certo que a Escritura de Emissão de Debêntures será objeto de aditamento, sem necessidade 
de aprovação da Debenturista e demais partes da Escritura de Emissão, deliberação societária da Companhia ou 
aprovação em assembleia especial de titulares dos CRI. Na hipótese de a demanda apurada junto aos investidores 
para subscrição e integralização dos CRI ser inferior a 2.137.500 (dois milhões, cento e trinta e sete mil e quinhentos) 
CRI (considerando o não exercício ou o exercício parcial da Opção de Lote Adicional, no âmbito da emissão dos CRI), 
com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) por CRI, na data de emissão dos CRI, o Valor Total da Emis-
são e a quantidade das Debêntures, previstos acima, respectivamente, após o Procedimento de Bookbuilding, serão 
reduzidos proporcionalmente ao valor total da emissão dos CRI e à quantidade dos CRI, com o consequente cance-
lamento das Debêntures não integralizadas, a ser formalizado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem 
necessidade de aprovação da Debenturista e demais Partes da Escritura de Emissão, deliberação societária da 
Companhia ou aprovação em assembleia especial de titulares de CRI ou de Debenturista, observada a quantidade 
mínima de 1.710.000 (um milhão setecentos e dez mil) de Debêntures, correspondente a R$1.710.000.000,00 (um 
bilhão setecentos e dez milhões de reais) (“Montante Mínimo”), as quais deverão ser subscritas e integralizadas em 
relação aos respectivos CRI, nos termos do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 124ª (centésima 
vigésima quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Vert Companhia Securitizadora, Lastreados 
em Créditos Imobiliários Devidos pela Diagnósticos das Américas S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”) (“Termo de Securitização”); (e) 
Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissão 
das Debêntures, conforme definida abaixo (“Valor Nominal Unitário”); (f) Número de Séries: A Emissão de Debên-
tures será realizada em até 5 (cinco) séries (em conjunto, “Séries” ou individual e indistintamente, “Série”), no sistema 
de vasos comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), de modo que a quantidade de Séries das Debêntures 
a serem emitidas e a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada uma das Séries será definida após a conclu-
são do Procedimento de Bookbuilding, ressalvado que qualquer uma das Séries poderá ser cancelada, conforme 
resultado do Procedimento de Bookbuilding. Não haverá a fixação de lotes mínimos ou máximos; (g) Destinação dos 
Recursos: Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Escritura de 
Emissão ou do resgate antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, os recursos líquidos obtidos e 
captados pela Companhia com a Emissão das Debêntures serão destinados, pela Companhia, diretamente ou por 
meio de suas subsidiárias, desde que sejam sociedades controladas da Devedora, em que aplicar recursos obtidos 
com a emissão de Debêntures (“Subsidiárias”), para pagamento de gastos, custos e despesas ainda não incorridos, 
pela Companhia ou pelas Subsidiárias, diretamente atinentes ao pagamento de aluguéis de determinados imóveis 
e/ou empreendimentos imobiliários descritos na tabela 1 do Anexo I da Escritura de Emissão (“Locações Lastro”), 
observada a forma de utilização dos recursos e o cronograma indicativo da utilização dos recursos descritos nas ta-
belas 2 e 3 do Anexo I da Escritura de Emissão, respectivamente; (h) Vinculação aos CRI: As Debêntures serão in-
tegralmente subscritas e integralizadas pela Debenturista, a qual passará a ser credora de todas as obrigações, 
principais e acessórias, devidas pela Companhia no âmbito das Debêntures e da Escritura de Emissão, as quais re-
presentam, em razão de sua destinação de recursos, créditos considerados imobiliários (“Créditos Imobiliários”, 
sendo que as Debêntures 1ª Série representam os “Créditos Imobiliários 1ª Série”, as Debêntures 2ª Série repre-
sentam os “Créditos Imobiliários 2ª Série”, as Debêntures 3ª Série representam os “Créditos Imobiliários 3ª Sé-
rie”, as Debêntures 4ª Série representam os “Créditos Imobiliários 4ª Série” e as Debêntures 5ª Série representam 
os “Créditos Imobiliários 5ª Série”). A Securitizadora vinculará os Créditos Imobiliários aos CRI, os quais serão 
emitidos nos termos da Lei 14.430 e normativos da CVM, em especial a Resolução CVM 60 (“Operação de Securi-
tização”), observados os termos e condições do Termo de Securitização; (i) Forma e Comprovação de Titularidade: 
As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados, sendo que, para todos 
os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Es-
criturador; (j) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, portanto, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia; (k) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Socieda-
des por Ações, sem garantia e sem preferência; (l) Data de Emissão das Debêntures: Para todos os efeitos legais, a 
data de emissão das Debêntures será 15 de janeiro de 2024 (“Data de Emissão das Debêntures”); (m) Prazo e Data 
de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures ou de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, (i) o prazo das Debên-
tures 1ª Série será de 1.823 (mil oitocentos e vinte e três) dias contados da Data de Emissão das Debêntures, ven-
cendo-se, portanto, em 11 de janeiro de 2029 (“Data de Vencimento das Debêntures 1ª Série”); (ii) o prazo das 
Debêntures 2ª Série será de 1.823 (mil oitocentos e vinte e três) dias contados da Data de Emissão das Debêntures, 
vencendo-se, portanto, em 11 de janeiro de 2029 (“Data de Vencimento das Debêntures 2ª Série”); (iii) o prazo das 
Debêntures 3ª Série será de 2.555 (dois mil e quinhentos e cinquenta e cinco) dias contados da Data de Emissão das 
Debêntures, vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2031 (“Data de Vencimento das Debêntures 3ª Série”); 
(iv) o prazo das Debêntures 4ª Série será de 2.555 (dois mil e quinhentos e cinquenta e cinco) dias contados da Data 
de Emissão das Debêntures, vencendo-se, portanto, em 13 de janeiro de 2031 (“Data de Vencimento das Debên-
tures 4ª Série”); e (v) o prazo das Debêntures 5ª Série será de 3.650 (três mil seiscentos e cinquenta) dias contados 
da Data de Emissão das Debêntures, vencendo-se, portanto, em 12 de janeiro de 2034 (“Data de Vencimento das 
Debêntures 5ª Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures 1ª Série, a Data de Vencimento das 
Debêntures 2ª Série, a Data de Vencimento das Debêntures 3ª Série e a Data de Vencimento das Debêntures 4ª 
Série, “Data de Vencimento das Debêntures”). (n) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integraliza-
ção: As Debêntures serão subscritas, pela Debenturista, por meio da assinatura do Boletim de Subscrição das De-
bêntures, conforme modelo constante no Anexo IV da Escritura de Emissão. As Debêntures serão integralizadas, 
pela Debenturista, nas mesmas datas de integralização dos CRI (cada uma, uma “Data de Integralização”), à vista 
e em moeda corrente nacional, (i) na primeira Data de Integralização, pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
respectiva Série, e (ii) após a primeira Data de Integralização, (a) com relação às Debêntures 1ª Série, às Debêntures 
2ª Série e às Debêntures 4ª Série, pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração da respectiva Série, cal-
culada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva Série até a data da 
efetiva integralização, e (b) com relação às Debêntures IPCA, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme de-
finido abaixo), acrescido da Remuneração da respectiva Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures da respectiva Série até a data da efetiva integralização (“Preço de Integralização das 
Debêntures”), observado o disposto na Escritura de Emissão. As Debêntures poderão ser integralizadas com ágio 
ou deságio, conforme definido, a exclusivo critério dos Coordenadores, no ato de subscrição dos CRI, sendo certo 
que, caso aplicável, (i) deverá ser observado o disposto na Cláusula 7.11 da Escritura de Emissão e (ii) será aplicado 
de forma igualitária à totalidade dos CRI da respectiva série e, consequentemente, à totalidade das Debêntures da 
respectiva série, em cada Data de Integralização. O ágio ou o deságio, conforme o caso, serão aplicados em função 
de condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando a: (a) alteração na Taxa SELIC; (b) alteração nas 
taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; (c) alteração no IPCA, ou (d) a alteração material na curva de juros DI 
x pré construída a partir dos preços de ajustes dos vencimentos do contrato futuro de taxa média de depósitos inter-
financeiros de um dia, negociado na B3, sendo certo que o preço da oferta será único e, portanto, eventual ágio ou 
deságio deverá ser aplicado à totalidade dos CRI (e, consequentemente, das Debêntures) da respectiva série inte-
gralizados em cada Data de Integralização, nos termos do artigo 61, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160. Nesse 
caso, a diferença de valores na integralização das Debêntures decorrentes da colocação dos CRI com deságio será 
descontada diretamente do comissionamento devido aos Coordenadores, nos termos do Contrato de Distribuição, 
sendo (1) vedado aos Coordenadores colocarem CRI com deságio em valor superior ao de seu comissionamento e 
(2) assegurado que eventual deságio aplicado pelos Coordenadores não poderá gerar qualquer prejuízo financeiro 
para a Companhia; (o) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, após o decurso de (i) 30 (trinta) 
meses para as Debêntures 1ª Série e para as Debêntures 2ª Série, (ii) 48 (quarenta e oito) meses para as Debêntures 
3ª Série e para as Debêntures 4ª Série e (iii) 60 (sessenta) meses para as Debêntures 5ª Série, contados da Data de 
Emissão, ou seja, a partir de (a) 15 de julho de 2026, inclusive, para as Debêntures 1ª Série e para as Debêntures 2ª 
Série, (b) 15 de janeiro de 2028, inclusive, para as Debêntures 3ª Série e para as Debêntures 4ª Série e (c) 15 de 
janeiro de 2029, inclusive, para as Debêntures 5ª Série, observados os termos e condições estabelecidos na Escri-
tura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Debenturista e, consequentemente, 
dos titulares dos CRI, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures ou da totalidade de cada 
uma das séries das Debêntures de forma independente, sendo vedado o resgate parcial dentro de uma mesma Série 
(“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago à Debenturista a título de Resgate Antecipado Facul-
tativo Total será, em relação às Debêntures 1ª Série, equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures 1ª Série, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração das Debêntures 1ª Série, 
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização, ou desde a Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures 1ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado Facultativo 
Total das Debêntures 1ª Série; (iii) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acrés-
cimos referentes às Debêntures 1ª Série, devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, se 
houver; e (iv) de um prêmio equivalente a 0,70% (setenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, multiplicados pelo prazo remanescente das Debêntures 1ª Série, incidente 
sobre os itens (i) e (ii) acima e conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão de Debêntures (“Prêmio de Res-
gate Debêntures 1ª Série” e “Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 1ª Série”). O valor 
a ser pago à Debenturista a título de Resgate Antecipado Facultativo Total será, em relação às Debêntures Pré 
(conforme será definido na Escritura de Emissão), equivalente ao maior valor entre: (i) (a) ao Valor Nominal Unitário 
ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Pré em questão, acrescido (b) da respectiva Remuneração 
das Debêntures Pré, calculada pro rata temporis desde a respectiva primeira Data de Integralização das Debêntures 
Pré em questão, ou desde a respectiva Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures Pré em questão ime-
diatamente anterior, até a data do efetivo resgate da Debênture Pré em questão (exclusive) e (c) dos Encargos Mo-
ratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures Pré em questão, devi-
dos e não pagos até a data do efetivo resgate; ou (ii) valor presente da soma dos valores remanescentes de 
pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Pré em 
questão, e da respectiva Remuneração das Debêntures Pré, utilizando como taxa de desconto a Taxa DI para 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, a ser divulgada pela B3 
em sua página na internet (https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/marketdata/con-
sultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/), correspondente ao vértice 
com número de dias corridos mais próximo à duration remanescente das Debêntures Pré em questão, a ser apurada 
no fechamento do 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo das Debên-
tures Pré, calculado conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão, e somado aos Encargos Moratórios (“Valor 
de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures Pré”). O valor de Resgate Antecipado Facultativo Total para 
as Debêntures IPCA (conforme definido na Escritura de Emissão) será calculado de acordo com o valor indicado nos 
itens (i) ou (ii) abaixo, dos dois o maior (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures IPCA” e, 
quando em conjunto com o Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 1ª Série e com o Valor de 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures Pré, “Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total”) (i) 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures IPCA em questão, acrescido: (a) da Remuneração das Debêntures 
IPCA em questão, calculada, pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures IPCA em 
questão, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures IPCA em questão imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de eventuais 
despesas que sejam de responsabilidade da Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, em relação à respec-
tiva Série; ou (ii) Valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitá-
rio Atualizado das Debêntures 3ª Série ou do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 5ª Série, conforme 
o caso, e das parcelas de Remuneração das Debêntures 3ª Série ou de Remuneração das Debêntures 5ª Série, 
conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com 
juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima à duration remanescente das Debêntures 3ª Série ou das 
Debêntures 5ª Série, conforme o caso, na data do resgate, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA 
em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Útil imedia-
tamente anterior à data do resgate, calculado conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão e acrescido (a) dos 
Encargos Moratórios, se houver; e (b) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às De-
bêntures; (p) Resgate Antecipado Total por Alteração de Tributos: Caso a Companhia tenha que acrescer qualquer 
valor de Tributos (conforme definido na Escritura de Emissão) aos pagamentos por ela devidos nos termos da Escri-
tura de Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado da totalidade das De-
bêntures, a qualquer tempo e com comunicado à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI com antecedência de, 
no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis da data proposta para o resgate, informando (i) a data em que o pagamento do preço 
de resgate das Debêntures será realizado; (ii) descrição pormenorizada do fundamento para pagamento do tributo 

em questão; e (iii) demais informações relevantes para a realização do resgate antecipado da totalidade das Debên-
tures (“Resgate Antecipado Facultativo Total por Alteração de Tributos”). Será permitido o resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures, sendo vedado o resgate parcial ou o resgate total de apenas uma das séries das Debên-
tures, com o consequente cancelamento das Debêntures, mediante o pagamento (a) (1) com relação às Debêntures 
1ª Série e às Debêntures Pré, do Valor Nominal Unitário ou seu saldo, conforme o caso, e (2) com relação às Debên-
tures IPCA, do Valor Nominal Unitário Atualizado ou seu saldo, conforme o caso, acrescido (b) da Remuneração das 
Debêntures da respectiva Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização da respectiva 
Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva Série imediatamente anterior (inclu-
sive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, bem como (c) de eventuais Encargos Moratórios devidos, e 
sem qualquer prêmio, sendo certo que sobre tal pagamento incidirá o acréscimo de Tributos previstos na Escritura de 
Emissão; (q) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta 
facultativa de resgate antecipado dirigida à totalidade das Debêntures de todas as Séries ou à totalidade das Debên-
tures de uma determinada Série, com o consequente cancelamento das referidas Debêntures, que venham a ser 
resgatadas na forma prevista na Escritura de Emissão, que será endereçada à Debenturista, de acordo com os termos 
e condições previstos na Escritura de Emissão (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”) . O valor a ser pago 
em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado corresponderá (i) (a) com relação às Debêntures 1ª Série e às Debêntures Pré, ao Valor Nominal 
Unitário ou seu saldo, conforme o caso, e (b) com relação às Debêntures IPCA, ao Valor Nominal Unitário Atualizado 
ou seu saldo, conforme o caso, da(s) respectiva(s) Série(s) objeto do resgate, acrescido (ii) da Remuneração das 
Debêntures da respectiva Série, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização da respectiva 
série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva Série imediatamente anterior, confor-
me o caso, até a data do efetivo pagamento; (iii) se for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido à 
Debenturista da(s) respectiva(s) Série(s) objeto do resgate, a exclusivo critério da Companhia, que não poderá ser 
negativo; e (iv) de eventuais Encargos Moratórios devidos; (r) Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora 
poderá, após o decurso de (i) 30 (trinta) meses para as Debêntures 1ª Série e para as Debêntures 2ª Série, (ii) 48 
(quarenta e oito) meses para as Debêntures 3ª Série e para as Debêntures 4ª Série e (iii) 60 (sessenta) meses para 
as Debêntures 5ª Série, contados da Data de Emissão, ou seja, a partir de (a) 15 de julho de 2026, inclusive, para as 
Debêntures 1ª Série e para as Debêntures 2ª Série, (b) 15 de janeiro de 2028, inclusive, para as Debêntures 3ª Série 
e para as Debêntures 4ª Série e (c) 15 de janeiro de 2029, inclusive, para as Debêntures 5ª Série, a seu exclusivo 
critério e independentemente da vontade da Debenturista e, consequentemente, dos titulares dos CRI, realizar a 
amortização extraordinária facultativa das Debêntures ou das Debêntures de determinada Série, limitada a 98% 
(noventa e oito por cento) (1) com relação às Debêntures 1ª Série e às Debêntures Pré, do seu Valor Nominal Unitário, 
e (2) com relação às Debêntures IPCA, do seu Valor Nominal Unitário Atualizado e desde que o saldo remanescente 
das Debêntures, conjuntamente, após a realização da amortização extraordinária não seja inferior a R$100.000.000,00 
(cem milhões de reais) (“Amortização Extraordinária Facultativa”). O valor a ser pago à Debenturista a título de 
Amortização Extraordinária Facultativa será, em relação às Debêntures 1ª Série, equivalente (i) ao percentual a ser 
amortizado do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 1ª Série, conforme o 
caso, acrescido (ii) da Remuneração das Debêntures 1ª Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização, ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 1ª Série imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 1ª Série; (iii) dos Encargos 
Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures 1ª Série, devidos e 
não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa, se houver; e (iv) de um prêmio equivalente a 0,70% 
(setenta centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, multi-
plicados pelo prazo remanescente das Debêntures 1ª Série, incidente sobre os itens (i) e (ii) acima e, conforme fór-
mula prevista na Escritura de Emissão (“Prêmio de Amortização Extraordinária Debêntures 1ª Série” e “Valor de 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 1ª Série”). O valor a ser pago à Debenturista a título de 
Amortização Extraordinária Facultativa será, em relação às Debêntures Pré, equivalente ao maior valor entre: (i) (a) 
parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Pré em questão, acrescido 
(b) da respectiva Remuneração das Debêntures Pré, calculada pro rata temporis desde a respectiva primeira Data 
de Integralização das Debêntures Pré em questão, ou desde a respectiva Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures Pré em questão, imediatamente anterior, até a data da amortização da Debênture Pré em questão (ex-
clusive); e (c) dos Encargos Moratórios e de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às 
Debêntures Pré em questão, devidos e não pagos até a data do efetivo resgate; ou (ii) valor presente da soma dos 
valores remanescentes de pagamento de amortização da parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nomi-
nal Unitário das Debêntures Pré, e da respectiva Remuneração das Debêntures Pré, utilizando como taxa de descon-
to a Taxa DI para 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva Pré x DI, a 
ser divulgada pela B3 em sua página na internet (https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-
-dados/marketdata/consultas/mercado-de-derivativos/precos-referenciais/taxas-referenciais-bm-fbovespa/), cor-
respondente ao vértice com número de dias corridos mais próximo à duration remanescente das Debêntures Pré em 
questão, a ser apurada no fechamento do 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à data da Amortização Ex-
traordinária Facultativa das Debêntures Pré, calculado conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão e somado 
aos Encargos Moratórios (“Valor de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures Pré”). O valor a ser 
pago pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures IPCA, no âmbito da Amortização Extraordinária Fa-
cultativa, será calculado de acordo com o valor indicado nos itens (i) ou (ii) abaixo, dos dois o maior (“Valor de 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures IPCA” e, quando em conjunto com o Valor de Amortiza-
ção Extraordinária Facultativa das Debêntures 1ª Série e com o Valor de Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures Pré, “Valor de Amortização Extraordinária Facultativa”): (i) parcela a ser amortizada do Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures 3ª Série ou das Debêntures 5ª Série, conforme o caso, acrescido: (a) da Remu-
neração das Debêntures 3ª Série ou das Debêntures 5ª Série, conforme o caso, calculada, pro rata temporis, desde 
a primeira Data de Integralização das Debêntures 3ª Série ou das Debêntures 5ª Série, conforme o caso, ou a Data 
de Pagamento da Remuneração das Debêntures 3ª Série ou das Debêntures 5ª Série imediatamente anterior, con-
forme o caso, até a data da efetiva amortização extraordinária (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e 
(c) de eventuais despesas que sejam de responsabilidade da Companhia, nos termos da Cláusula 11 abaixo, em 
relação à respectiva série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 3ª Série ou do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 5ª 
Série, conforme o caso, a serem amortizados e da respectiva Remuneração das Debêntures 3ª Série ou Remunera-
ção das Debêntures 5ª Série, conforme o caso, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título 
público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais próxima à duration remanescente das 
Debêntures 3ª Série ou das Debêntures 5ª Série, conforme o caso, na data do resgate, utilizando-se a cotação indi-
cativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apura-
da no segundo Dia Útil imediatamente anterior à data do resgate, calculado conforme fórmula prevista na Escritura 
de Emissão e acrescido (a) dos Encargos Moratórios, se houver; e (b) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros 
acréscimos referentes às Debêntures 3ª Série ou às Debêntures 5ª Série, conforme o caso; (s) Atualização Monetá-
ria: O Valor Nominal Unitário das Debêntures 1ª Série, das Debêntures 2ª Série e das Debêntures 4ª Série não será 
atualizado monetariamente. O Valor Nominal Unitário das Debêntures 3ª Série e das Debêntures 5ª Série ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures 3ª Série e das Debêntures 5ª Série, conforme o caso, será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do IPCA, a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures 3ª 
Série, inclusive, e a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures 5ª Série, inclusive, calculadas de forma 
exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis, até a data do efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), sendo 
que o produto da Atualização Monetária das Debêntures será incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures 3ª Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 3ª Série, conforme o caso (“Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 3ª Série”) e ao Valor Nominal Unitário das Debêntures 5ª Série ou ao 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 5ª Série, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures 5ª Série” e, em conjunto do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debentures 3ª Série, “Valor Nominal 
Unitário Atualizado”). A Atualização Monetária será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de 
Emissão; (t) Remuneração das Debêntures: (i) sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures 1ª Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) 
da Taxa DI, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa (spread) limitada a 1,63% (um inteiro e sessenta e três 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Taxa Teto 1ª Série”), a ser defini-
da no Procedimento de Bookbuilding (“Remuneração das Debêntures 1ª Série”) calculados de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 1ª Série ou a Data de Pagamento da Remune-
ração das Debêntures 1ª Série (conforme definido abaixo), imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, nos termos da fórmula prevista na Escritura de Emissão; (ii) sobre o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 2ª Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios prefixados, 
correspondentes a um determinado percentual fixo ao ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de Book-
building, limitado à maior taxa entre “(ii.a)” e “(ii.b)” a seguir (“Taxa Teto 2ª Série”): (ii.a) o percentual correspondente 
à respectiva Taxa DI, utilizando-se a cotação indicativa do último preço verificado na data da realização do Procedi-
mento de Bookbuilding, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, divulgado pela B3 em sua página na in-
ternet (https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/market-data/cotacoes/cotacoes/), 
correspondente ao contrato futuro com vencimento em 3 de janeiro de 2028, acrescido exponencialmente de uma 
sobretaxa (spread) de 1,63% (um inteiro e sessenta e três centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Úteis; e (ii.b) 12,30% (doze inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 2ª Série”) calculados de forma exponencial e cumu-
lativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 2ª Série 
ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 2ª Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento, nos termos da fórmula prevista na Escritura de Emissão, (iii) sobre o Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 3ª Série incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a 
um determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitado ao maior valor 
entre (“Taxa Teto 3ª Série”): (iii.a) 1,78% (um inteiro e setenta e oito centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) Dias Úteis, acrescida exponencialmente da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com 
Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto 2030, baseada na cotação indicativa divulgada pela 
ANBIMA em sua página na internet (https://www.anbima.com.br), a ser apurada, na data de realização do Procedi-
mento de Bookbuilding; e (iii.b) 6,90% (seis inteiros e noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 3ª Série”), calculados de forma exponencial e cumu-
lativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 3ª Série 
ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures 3ª Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive), calculada conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão; (iv) 
sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 4ª Série, conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios prefixados, correspondentes a um determinado percentual fixo ao ano, a ser definidos de 
acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitados à maior taxa entre “(iv.a)” e “(iv.b)” a seguir (“Taxa Teto 4ª 
Série”): (iv.a) o percentual correspondente à respectiva Taxa DI, utilizando-se a cotação indicativa do último preço 
verificado na data da realização do Procedimento de Bookbuilding, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
divulgado pela B3 em sua página na internet https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/servicos-de-dados/
market-data/cotacoes/mercado-de-derivativos/?symbol=DI1), correspondente ao contrato futuro com vencimento 
em 2 de janeiro de 2030, acrescido exponencialmente de uma sobretaxa (spread) equivalente a, no máximo, 1,78% 
(um inteiro e setenta e oito centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (iv.b) 
12,85% (doze inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Remuneração das Debêntures 4ª Série”) calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 
por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 4ª Série ou a Data de Pagamen-
to da Remuneração das Debêntures 4ª Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo paga-
mento, nos termos da fórmula prevista na Escritura de Emissão; e (v) sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures 5ª Série incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual, a ser 
definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, limitado ao maior valor entre (“Taxa Teto 5ª Série”): (v.a) 
1,93% (um inteiro e noventa e três centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
acrescida exponencialmente da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com 
vencimento em 15 de agosto 2033, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet 
(https://www.anbima.com.br), a ser apurada na data de realização do Procedimento de Bookbuilding; e (v.b) 7,25% 
(sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Re-
muneração das Debêntures 5ª Série” e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures 1ª Série, a Remuneração 
das Debêntures 2ª Série, a Remuneração das Debêntures 3ª Série e a Remuneração das Debêntures 4ª Série, a 
“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde 
a primeira Data de Integralização das Debêntures 5ª Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntu-
res 5ª Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive), calcu-
lada conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão; (u) Pagamento da Remuneração das Debêntures: Sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado e amortização extraordinária das Debêntures ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, 
a Remuneração das Debêntures de todas as Séries será paga nas datas constantes do Anexo III à Escritura de 
Emissão (com relação às Debêntures 1ª Série, cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração das Debên-
tures 1ª Série”, com relação às Debêntures 2ª Série, cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures 2ª Série”, com relação às Debêntures 3ª Série, cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures 3ª Série”, com relação às Debêntures 4ª Série, cada uma, uma “Data de Pagamento da Remune-
ração das Debêntures 4ª Série”, com relação às Debêntures 5ª Série, cada uma, uma “Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures 5ª Série” e, quando referidas em conjunto, “Data de Pagamento da Remuneração 
das Debêntures”). (v) Pagamento do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
amortização extraordinária, resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado das obrigações de-
correntes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, (i) o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
1ª Série será amortizado em 1 (uma) única parcela devida na Data de Vencimento das Debêntures 1ª Série; (ii) o 
Valor Nominal Unitário das Debêntures 2ª Série será amortizado em 1 (uma) única parcela devida na Data de Venci-
mento das Debêntures 2ª Série; (iii) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 3ª Série será amortizado em 
2 (duas) parcelas, sendo (a) a primeira devida em 11 de janeiro de 2030; e (b) a segunda devida na Data de Venci-
mento das Debêntures 3ª Série; (iv) o Valor Nominal Unitário das Debêntures 4ª Série será amortizado em 2 (duas) 
parcelas, sendo (a) a primeira devida em 11 de janeiro de 2030; e (b) a segunda devida na Data de Vencimento das 
Debêntures 4ª Série; e (v) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 5ª Série será amortizado em 3 (três) 
parcelas, sendo (a) a primeira devida em 13 de janeiro de 2032, (b) a segunda em 13 de janeiro de 2033, e (c) a últi-
ma, na Data de Vencimento das Debêntures 5ª Série; (w) Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação pri-
vada, sem a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, não estando 
sujeitas, portanto, ao registro de emissão perante a CVM de que trata o artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mo-
biliários, e ao registro perante a ANBIMA, conforme previsto na Escritura de Emissão; (x) Encargos Moratórios: 
Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia à Debenturista nos termos da 
Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da respectiva Remuneração das Debêntures e Atualização 
Monetária, conforme aplicável, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou inter-
pelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde 
a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória, irredutível e de natureza não 
compensatória, de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”) (y) Vencimento Antecipado: Sujeito ao disposto na 
Escritura de Emissão, a Debenturista deverá declarar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das 
Debêntures, na ocorrência de qualquer dos Eventos de Inadimplemento, conforme previstos na Escritura de Emissão, 
e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, (i) (a) com relação às Debêntures 1ª Série e às Debêntures Pré, o 
Valor Nominal Unitário ou seu saldo, conforme o caso, e (b) com relação às Debêntures IPCA, o Valor Nominal Uni-
tário Atualizado ou seu saldo, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração das Debêntures da respectiva Série, 
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização da respectiva Série ou a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, (iii) sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e (iv) de quaisquer outros 
valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão, no prazo de até 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data em que a Companhia receber comunicado por escrito da Debenturista nesse sentido, sob 
pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios, observados os termos e 
prazos a serem previstos na Escritura de Emissão; e (z) Demais características: as demais características e condições 
da Emissão e da Oferta serão especificadas na Escritura de Emissão conforme a minuta que ficará arquivada na sede 
da Companhia. (ii) Autorizar a Companhia a celebrar, efetivar e negociar todos e quaisquer instrumentos necessários 
à emissão das Debêntures, dos CRI e realização da Oferta, incluindo, mas não se limitando, aos seguintes contratos: 
(a) a Escritura de Emissão, bem como eventuais aditamentos que se façam necessários; e (b) o Contrato de Distri-
buição e eventuais aditamentos que se façam necessários; (iii) Autorizar a Companhia a adotar quaisquer medidas 
tomadas e que venham a ser tomadas e/ou quaisquer negociações que venham a ser realizadas pela diretoria da 
Companhia com relação a todos os termos e condições aplicáveis à Emissão, à emissão dos CRI e à Oferta, bem 
como autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer documen-
tos necessários à Emissão, à emissão dos CRI e à Oferta, que ainda não tenham sido praticados ou celebrados, 
conforme o caso, incluindo, mas não se limitando a procurações, aditamentos aos referidos instrumentos e demais 
instrumentos relacionados, inclusive em decorrência da conclusão do Procedimento de Bookbuilding para alteração 
da taxa de juros das Debêntures e cancelamento das Debêntures que não forem integralizadas, a contratação dos 
Coordenadores e demais prestadores de serviços para a Emissão e a Oferta, tais como o Escriturador, o Banco Li-
quidante, o Agente Fiduciário dos CRI, os assessores legais, a agência de classificação de risco, os auditores inde-
pendentes, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários; 
e (iv) Ratificar todos os atos já praticados relacionados a todas as deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por 
todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Presidente; e Nelcina Concei-
ção de Oliveira Tropardi, Secretária. Conselheiros Presentes: Dulce Pugliese de Godoy Bueno, Romeu Côrtes 
Domingues, Oscar de Paula Bernardes Neto, Stelleo Passos Tolda, Henrique Lourenço Grossi e Pedro de Godoy 
Bueno. Confere com a original lavrada em livro próprio. Nelcina Conceição de Oliveira Tropardi - Secretária.

PREFEITURA DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2023 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.516/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 16.757/2023

EXCLUSIVO PARA ME E EPP
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE RÉGUAS E CANETAS ESFEROGRÁFICAS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 11/01/2024 até as 08h30min do dia 
15/02/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 15/02/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 15/02/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: 
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 10 de janeiro de 2024.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.535/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 17.372/2023
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TERAPIAS E OUTROS EM ATENDIMENTO À MANDADOS JUDICIAIS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 11/01/2024 até as 08h30min do dia 
16/02/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 16/02/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 16/02/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: 
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 10 de janeiro de 2024.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.566/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 17.384/2023
OBJETO REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DABRAFENIB E TRAMETINIB 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 11/01/2024 até as 08h30min do dia 
19/02/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 19/02/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 19/02/2024.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: 
www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 10 de janeiro de 2024.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.340/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 15.000/2023
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – 
Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o 
Pregão Eletrônico de menor preço por item, REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE UTILIDADES DOMÉSTICAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES 
DAMASCENO, ADJUDICA e HOMOLOGA o presente certame, conforme Ata da 
Sessão Pública, para as empresas classificadas:
-  COMERCIAL HERZOG LTDA, para fornecer os itens: 03, 09, 25, 34, 35, 38, 45, 47, 

48, 49, 50, 55, 61, 69, 74, 76, 80, 82, 86, 98, 108, 109, 110, 112, 117, 128, 132, 133;
-  COMERCIAL MARELLY, para fornecer os itens: 32, 37, 40, 41, 59, 79, 99, 102, 106; 
-  EMBAPLAS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA - ME, para 

fornecer os itens: 05, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 21, 24, 27, 28, 30, 33, 54, 56, 58, 60, 
77, 78, 81, 83, 85, 91, 92, 97, 100, 113, 114, 118, 127, 131; 

-  MARCOS ANTONIO RODRIGUES JUNIOR MERCADORIAS, para fornecer os itens: 
02, 08, 19, 20, 22, 23, 31, 42, 63, 64, 65, 66, 67, 71, 87, 90, 107, 111, 115; 

- MOAB SOLUZIONI LTDA, para fornecer os itens: 36, 89, 93, 94; 
-  PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA, para fornecer 

os itens: 52, 53, 129; 
-  PAULO CÉSAR CERIZZA RILLO, para fornecer os itens: 01, 06, 17, 18, 26, 39, 44, 

46, 51, 57, 62, 68, 70, 75, 84, 96, 101, 103, 122, 123, 124, 125, 126; 
- SHIGEMOTO & CIA LTDA, para fornecer os itens: 104, 116, 119;
- ITENS FRACASSADOS: 04, 07, 29, 43, 72, 73, 88, 95, 105, 120, 121, 130;

GABINETE DO PREFEITO, 08 de janeiro de 2024
 DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.217/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 13.381/2023

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a licitação 
supra, de menor valor da CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL MÁXIMA, destinada à 
“Concessão Administrativa para prestação dos serviços de iluminação pública no 
Município de Araçatuba, incluídas a modernização, eficientização, expansão, gestão, 
operação e manutenção da rede municipal de iluminação pública pelo prazo de 13 
(treze) anos”, foi homologada e adjudicada pelo Sr. Prefeito Municipal, DILADOR 
BORGES DAMASCENO, o objeto ao consórcio:
-  CONSÓRCIO LUZES DE ARAÇATUBA, no valor de R$ 512.000,00 (quinhentos e 

doze mil reais), 30,04% de deságio do valor estimado pela Prefeitura.
GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 10 de janeiro de 2024.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
2ª ALTERAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 018/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE EVENTUAIS SERVIÇOS DE TRANSPORTE POR CAMINHÃO, 
ÔNIBUS E VANS EXECUTIVAS E SERVIÇOS CORRELATOS – ABERTURA DOS 
ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 24 de janeiro de 2024, às 14:00 horas, 
na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-SP.
SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da Manutenção e Serviços Urbanos.

JK 031 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 49.642.083/0001-01 - NIRE nº 353.006.104-66

Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de Dezembro de 2023
Às 9hs do dia 13/12/2023, por meio de videoconferência, sede social da JK 031 Empreendimentos e Participações S.A. 
Presença: A totalidade do capital social da Companhia. Deliberações: Aprovar o aumento do capital social da 
Companhia no montante de R$ 25.000.000,00, passando o capital social de R$ 100.047.064,61 para R$ 125.047.064,61, 
mediante emissão de 90.660.355 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com valor de emissão de R$ 0,27 
por ação, definido nos termos do artigo 170, §1°, II da Lei das Sociedades por Ações. As ações da Companhia ora 
emitidas são, neste ato, subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, pelo único acionista da Companhia, 
Sr. Roberto de Rezende Barbosa, RG nº 3.431.622-X, (“CPF”) nº 368.376.798-72, nos termos do boletim de subscrição 
Anexo I. Em razão da deliberação acima, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a contar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º: O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é R$ 125.047.064,61, dividido 
em 291.726.684 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. A cada ação ordinária 
corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo. A Companhia poderá 
adquirir as próprias ações, mediante aprovação dos acionistas representando a maioria do capital social, a fim de cancelá-
las, ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação.” Autorizar a administração da Companhia a praticar todos os 
atos necessários à implementação das deliberações acima e ratificar todas as demais disposições do Estatuto Social da 
Companhia não expressamente alteradas por este instrumento. Nada mais a tratar. Mesa: Roberto de Rezende  
Barbosa - Presidente; Alberto Neri Duarte Junior - Secretário. JUCESP nº 487.265/23-3 em 27/12/2023. Maria Cristina 
Frei - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 126/2023
Processo Administrativo Nº 620/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor preço por lote. Objeto: Registro 
de preços para aquisição eventual e futura de KIT DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(CESTAS BÁSICAS), destinados a atender as necessidades das famílias do 
Município de Morro Agudo, com entrega parcelada, conforme descritivo completo 
em Termo de Referência e Edital. Data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica: 12 de janeiro de 2024. Data e hora da abertura da sessão pública: 
dia 24 de janeiro de 2024, às 09:00h. Acesso à sessão através do endereço 
http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do Edital: Poderão adquirir 
na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: www.morroagudo.
sp.gov.br. Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 
10/01/2023. Vinícius Cruz de Castro, Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

REDESIGNAÇÃO -  ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA – RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023 - O Município de Bragança Paulista torna público aos interes-
sados que fica redesignada a data da sessão de abertura da licitação do Pregão Eletrônico nº 
104/2023 - objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE BOMBEIRO CIVIL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA para 29/01/2024 - 
09h30. O edital retificado estará disponível no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almoxa-
rifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 ho-
ras, no site www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma Bbmnet: www.novobbmnet.com.br. Bragança 
Paulista, 10 de janeiro de 2024. MARCEL BENEDITO DE GODOI - Chefe da Divisão de Licitação, 
Compras e Almoxarifado
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